PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2022
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 004, DE 19 DE MAIO DE 1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o Anexo I da Lei Complementar nº 004, de 19 de maio de 1998, que passa a viger com a redação que lhe dá o Anexo I desta Lei Complementar.
Art. 2º Ficam incluídas no Anexo II da Lei Complementar nº 004, de 19 de maio de 1998, as funções, atribuições e requisitos dos cargos descritos no Anexo II desta Lei Complementar.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 
Schroeder, 18 de julho de 2022.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-
ANEXO I

ANEXO I
QUADRO PERMANENTE E GRUPOS OCUPACIONAIS
 


	GRUPO
	ATIVIDADE
	Nº DE VAGAS
	NÍVEL

	I
	Atividades de Nível Superior
	
	

	
	Advogado
	01
	50 a 70

	
	Analista de Compras Públicas
	01
	50 a 70

	
	Analista de Controle Interno
	01
	50 a 70

	
	Analista de Informática
	01
	50 a 70

	
	Analista de Licitações e Contratos
	02
	50 a 70

	
	Analista Patrimonial
	01
	50 a 70

	 
	Analista de Projetos
	02
	50 a 70

	 
	Analista de Recursos Humanos
	01
	50 a 70

	 
	Arquivista
	01
	50 a 70

	 
	Assistente Social
	06
	60 a 90

	 
	Bibliotecário
	01
	50 a 70

	 
	Contador
	02
	80 a 100

	 
	Educador Físico
	01
	40 a 60

	 
	Enfermeiro
	04
	50 a 70

	 
	Engenheiro Agrônomo
	02
	75 a 95

	 
	Engenheiro Ambiental
	01
	75 a 95

	 
	Engenheiro Civil
	04
	75 a 95

	 
	Farmacêutico
	02
	50 a 70

	 
	Fiscal Ambiental
	01
	40 a 60

	 
	Fiscal de Tributos Municipais
	02
	65 a 85

	 
	Fiscal Sanitarista I
	03
	54 a 74

	 
	Fiscal Sanitarista - Farmacêutico
	01
	54 a 74


	 
	Fonoaudiólogo
	01
	50 a 70

	*
	Médico Auditor
	01
	110 a 130

	*
	Médico Cardiologista
	01
	110 a 130

	 
	Médico Clínico Geral
	15
	106 a 126

	*
	Médico do Trabalho
	01
	110 a 130

	*
	Médico Ginecologista/Obstetra
	01
	110 a 130

	*
	Médico Pediatra
	01
	110 a 130

	 
	Médico Plantonista
	01
	131 a 151

	*
	Médico Psiquiatra
	01
	110 a 130

	 
	Médico Veterinário
	02
	75 a 95

	 
	Músico Regente I
	01
	50 a 70

	 
	Nutricionista
	03
	50 a 70

	 
	Odontólogo
	10
	106 a 126

	 
	Psicólogo
	06
	50 a 70

	 
	Psicopedagogo
	03
	50 a 70

	 
	Técnico em Esportes
	03
	50 a 70

	 
	Terapeuta Ocupacional
	01
	50 a 70



* Gratificação de até R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme regras a serem definidas por Decreto Municipal.
	GRUPO
	ATIVIDADE
	Nº DE VAGAS
	NÍVEL

	II
	Atividades de Nível Médio e Técnico
	
	

	 
	Agente de Endemias
	03
	25 a 45

	 
	Almoxarife
	01
	25 a 45

	
	Assistente de Cadastro Imobiliário
	01
	30 a 50

	 
	Auxiliar de Administração
	15
	25 a 45

	 
	Auxiliar de Biblioteca
	04
	25 a 45

	 
	Auxiliar de Consultório Dentário
	02
	20 a 40


	 
	Auxiliar de Contabilidade
	10
	25 a 45

	 
	Auxiliar de Enfermagem
	05
	25 a 45

	 
	Auxiliar de Expediente
	15
	25 a 45

	
	Auxiliar de Farmácia
	02
	25 a 45

	 
	Auxiliar de Fiscalização
	03
	25 a 45

	 
	Auxiliar de Recursos Humanos
	02
	25 a 45

	 
	Auxiliar de Sala
	20
	21 a 41

	 
	Auxiliar de Topógrafo
	01
	15 a 35

	 
	Coordenador de Desportos
	01
	25 a 45

	 
	Desenhista
	01
	25 a 45

	
	Educador Social
	01
	25 a 45

	 
	Fiscal de Obras e Posturas
	03
	45 a 65

	 
	Fiscal Sanitarista II
	02
	25 a 45

	 
	Fiscal de Relações de Consumo
	01
	25 a 45

	 
	Instrutor de Dança
	01
	25 a 45

	 
	Mecânico
	02
	40 a 60

	 
	Monitor de Transporte Escolar
	02
	25 a 45

	 
	Músico Regente II
	01
	30 a 50

	 
	Operador de ETA/ETE
	08
	35 a 55

	 
	Recepcionista
	16
	25 a 45

	 
	Técnico Agrícola
	01
	30 a 50

	 
	Técnico em Contabilidade
	01
	65 a 85

	
	Técnico em Edificações
	01
	40 a 60

	 
	Técnico em Enfermagem
	08
	30 a 50

	 
	Técnico em Informática
	02
	40 a 60

	 
	Técnico em Química
	01
	45 a 65

	 
	Técnico em Segurança do Trabalho
	01
	40 a 60

	 
	Telefonista
	04
	21 a 41

	 
	Topógrafo
	02
	25 a 45

	GRUPO
	ATIVIDADE
	Nº DE VAGAS


	NÍVEL

	III
	Atividades de Nível Básico
	
	

	 
	Agente de Saúde
	02
	21 a 41

	 
	Auxiliar de Mecânico
	02
	07 a 27

	 
	Auxiliar de Serviços Gerais - I
	30
	11 a 31

	 
	Auxiliar de Serviços Gerais - II
	15
	11 a 31

	 
	Carpinteiro
	03
	15 a 35

	 
	Coveiro
	01
	28 a 48

	 
	Cozinheiro
	02
	07 a 27

	 
	Eletricista
	01
	15 a 35

	 
	Encanador
	04
	28 a 48

	 
	Jardineiro
	02
	11 a 31

	 
	Merendeira
	10
	07 a 27

	 
	Motorista
	10
	32 a 52

	 
	Motorista I
	03
	32 a 52

	 
	Motorista II
	03
	32 a 52

	 
	Motorista de Ambulância
	06
	32 a 52

	 
	Motorista de Caminhão
	12
	32 a 52

	 
	Motorista de Micro-ônibus
	01
	32 a 52

	 
	Operador de Máquina I
	12
	33 a 53

	 
	Operador de Máquina II
	05
	40 a 60

	 
	Operador de Máquina III
	03
	50 a 70

	 
	Pedreiro
	05
	15 a 35

	 
	Pintor
	01
	15 a 35

	 
	Servente
	56
	11 a 31

	 
	Técnico em Inseminação
	02
	15 a 35

	 
	Viveirista Florestal
	02
	11 a 31


ANEXO II
FUNÇÕES, ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DOS CARGOS A SEREM INCLUÍDOS NO ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 004/98

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ANEXO II
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS CARGOS E COMPETÊNCIAS

GRUPO I – ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR
FUNÇÃO: ADVOGADO
ATRIBUIÇÕES: Acompanhar, representar e defender os interesses do município Schroeder nas ações judiciais em que este for parte, autor, réu ou interessado, assim como na esfera administrativa e, ainda, analisar contratos de natureza fiscal, financeira ou imobiliária, emitindo pareceres jurídicos, prestando consultoria e assessoramento aos órgãos municipais. Defender direitos e interesses da Administração Direta e Indireta do Município de Schroeder, representando-o em juízo ou fora dele, nas ações em que este for autor, réu, ou interessado buscando a realização da Justiça, levando ao processo a verdade e as razões do Município: a) Acompanhando o andamento de processos; b) Praticando os atos necessários para garantir seu trâmite legal; c) Prestando assistência jurídica; d) Propondo ou contestando ações, assim como dando o adequado impulso processual, atendendo às intimações que ocorrerem e demais determinações judiciais; e) Solicitando providências; f) Avaliando provas documentais e orais; g) Apresentando recursos; h) Comparecendo a audiências e outros atos, dentro dos princípios éticos, assim como dentro dos parâmetros legais, transigir em nome do Município. Representar e promover os interesses do Município perante os Tribunais Estaduais, Regionais Federais, do Trabalho e Eleitorais, TST, TSE, STJ e STF, interpondo e acompanhando recursos; inclusive, sustentar oralmente as razões de qualquer recurso ou processo, nas sessões de julgamento e/ou apresentar memoriais. Prestar assessoria jurídica extrajudicialmente: a) Mediando questões; Contribuindo na elaboração de projetos de lei; c) Proferindo palestras; d) Prestando serviços de peritagem; e) Arbitrando interesses de partes; f) Formalizando parecer técnico jurídico; g) Examinando e auxiliando em acordos; h) Realizando audiências administrativas; i) Participando de negociações coletivas; j) Analisando a legislação para atualização e implementação. Tomar as providências necessárias para que os atos processuais e de consultoria se realizem nos prazos legais ou estipulados. Adequar os fatos à legislação aplicável, estudando a matéria jurídica e de outra natureza e consultando códigos, leis, jurisprudência, doutrina e outros documentos. Obter os elementos necessários à defesa ou acusação, complementando ou apurando as informações levantadas, bem como tomando outras medidas como preparar a defesa ou acusação e arrolar e correlacionar fatos, aplicando o procedimento adequado para apresentá-los em juízo, entre outros. Auxiliar na elaboração de documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal, constitucional e outras, bem como atos administrativos, convênios, termos administrativos, projetos de lei, entre outros, visando orientar a forma e os procedimentos a serem adotados com base nas normas legais vigentes: a) Analisando casos concretos; b) Consultando a legislação; c) Apontando encaminhamentos nas diversas áreas. Efetuar a cobrança da dívida ativa, judicial ou extrajudicialmente, bem como auxiliar em comissões de inquéritos e sindicâncias. Assistir e defender a municipalidade, na negociação de contratos, convênios, e acordos com outras entidades públicas ou privadas, bem como avaliar os procedimentos referentes aos diversos tipos de convênios e contratos firmados, examinando toda a documentação e os aspectos legais concernentes à transação. Participar nos processos administrativos disciplinares, investigando, apurando e avaliando as infrações disciplinares cometidas pelo servidor. Manter-se atualizado acerca da legislação vigente, acompanhar as alterações e divulgações feitas em publicações especializadas, visando bem aplicar a lei aos fatos concretos. Manter-se atualizado acerca da legislação vigente, acompanhar as alterações e divulgações feitas em publicações especializadas, visando bem aplicar a lei aos fatos concretos, manter-se atualizado acerca dos regimentos internos dos tribunais, das consolidações normativas dos tribunais e instruções normativas do Poder Judiciário (empenhar-se, permanentemente, em seu aperfeiçoamento pessoal e profissional). Manter conduta compatível com o Código de Ética e Disciplina da OAB. Desempenhar quaisquer outras atividades constitucionais e legais a cargo da municipalidade, desde que não exigida qualificação especifica. Dirigir veículo da municipalidade quando necessário ou solicitado.

REQUISITOS: Curso Superior em Direito, com inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil; Carteira Nacional de Habilitação na categoria B ou superior.
-----------------------------

FUNÇÃO: ANALISTA DE COMPRAS PÚBLICAS
ATRIBUIÇÕES: Analisar a política de compras com vistas a supremacia do interesse público, da legalidade, da moralidade, da transparência ativa e passiva e da hierarquia; Manter relação atualizada de fornecedores ativos e de fornecedores potenciais da municipalidade; Promover a aquisição, quando determinado pelo superior hierárquico, nas hipóteses de dispensa de licitação, solicitando a elaboração de contratos, quando necessários, encerrando e arquivando os respectivos processos administrativos após liquidação da despesa; Zelar pela adequada descrição dos bens e serviços a serem adquiridos, devolvendo a requisição ao solicitante, caso não esteja o objeto solicitado adequadamente descrito, de modo a possibilitar a cotação de preços com busca ao melhor ou menor preço e ao afastamento do risco de direcionamentos; Velar pela adequada justificativa de interesse público na aquisição de bens ou serviços, devolvendo ao solicitante, as requisições sem justificativas ou informadas por justificativas inidôneas ou insuficientes; Garantir a amplitude e lealdade das cotações de preços e respectivos mapas comparativos; Encaminhar, quando determinado, os processos à Procuradoria Municipal e ao Controle Interno para emissão dos pareceres pertinentes e para sujeição aos procedimentos de controle ordinários e extraordinários; Controlar o envio de notas fiscais, solicitações de empenho e demais documentos necessários a contabilização e pagamento à diretoria financeira; Manter-se atualizado sobre as normas e legislação atinentes à sua área de atuação; Expedir atestados e certidões; Auxiliar e dar suporte às tarefas e atividades dos demais setores; Cumprir e fazer cumprir as ordens e determinações do superior hierárquico, mantendo a hierarquia e a disciplina no setor; Dispensar tratamento especial, conforme o caso, quando a documentação ou informação a que tiver acesso envolver assuntos de caráter sigiloso, sob pena de responsabilidade; Comunicar, na forma da Lei, o seu superior imediato ou outras autoridades de possíveis irregularidades de que tenha ciência em razão de suas atribuições; Zelar pela ordem e o bom uso do local e equipamentos de trabalho; desempenhar quaisquer outras atividades constitucionais e legais a cargo da municipalidade, desde que não exigida qualificação especifica. Dirigir veículo da municipalidade quando necessário ou solicitado.
REQUISITOS: Curso Superior em Administração ou Administração Pública ou Ciências Contábeis ou Direito; Carteira Nacional de Habilitação na categoria B ou superior.
-----------------------------

FUNÇÃO: ANALISTA DE CONTROLE INTERNO
ATRIBUIÇÕES: Coordenar e executar, no âmbito da municipalidade, as atividades de: a) fiscalização de pessoas físicas e jurídicas, de direito público e privado, que recebam, mantenham guarda ou façam uso de valores e de bens do Município ou, ainda, que firmem contrato oneroso, de qualquer espécie, com garantia do Município; b) verificação do cumprimento dos contratos, convênios, acordos, ajustes e de outros atos de que resulte o nascimento ou a extinção de direitos e obrigações do Município, e a sua conformidade com as normas e princípios administrativos; c) avaliação dos resultados da ação governamental e da gestão dos administradores públicos municipais, bem como da aplicação de recursos públicos por órgãos e entidades de direito público ou privado ou por pessoas físicas, sem prejuízo de outros controles pertinentes; d) análise das prestações de contas da despesa orçamentária do Poder Executivo Municipal; e) exame e certificação da regularidade das tomadas de contas dos responsáveis por órgãos da Administração Direta e dos dirigentes das entidades da Administração Indireta, fundações oriundas do patrimônio público ou que recebam transferência à conta do orçamento e órgãos autônomos; f) acompanhamento dos processos de arrecadação e recolhimento das receitas estaduais, bem como da realização da despesa em todas as suas fases; g) exame dos recursos oriundos de quaisquer fontes das quais o Município participe como gestor ou mutuário, quanto à aplicação adequada de acordo com os projetos e atividades a que se referem; h) apoio e orientação prévia aos gestores de recursos públicos para a correta execução orçamentária, financeira e patrimonial do Poder Executivo Municipal; i) fornecimento de informações a partir do monitoramento das receitas e despesas públicas do Poder Executivo Municipal; j) acompanhamento das medidas de racionalização dos gastos públicos; k) promoção do controle social, a partir da transparência da gestão pública; l) produção de cenários relativos à despesa e receita pública municipal, para subsidiar decisões da gestão; m) padronização das atividades e procedimentos do Controle Interno; n) realização de auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. desempenhar quaisquer outras atividades constitucionais e legais a cargo da municipalidade, desde que não exigida qualificação especifica. Dirigir veículo da municipalidade quando necessário ou solicitado.
REQUISITOS: Curso Superior em Ciências Contábeis ou Direito ou Economia; Carteira Nacional de Habilitação na categoria B ou superior.
-----------------------------

FUNÇÃO: ANALISTA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATRIBUIÇÕES: Processar e impulsionar pedidos de compras públicas, inclusive contratações diretas, enquadrando dentro das modalidades e condições adequadas a cada caso; Elaborar os termos adequados quando for viável a realização das compras públicas, preparando Editais e minutas de Contratos; Auxiliar a gestão nos pedidos de Termos Aditivos aos contratos, verificando os limites de quantidade, valor e prazo definidos na Lei de Licitações; Auxiliar a gestão nos pedidos de Quebra de Equilíbrio Econômico-Financeiros dos contratos, verificando os índices apresentados comparando-os com aqueles adequados ao caso concreto; Auxiliar a gestão nos pedidos de Prorrogação de Prazo dos contratos de prestação de serviços continuados, obras e/ou locação de imóveis e equipamentos verificando sempre os limites impostos pela legislação; Auxiliar, quando requisitado, a comissão de licitação e/ou especial, o pregoeiro e o agente de contratação, fornecendo subsídios e informações para a tomada de decisões. Efetuar a coleta de preços para aquisição de materiais e serviços que possam ser adquiridos em procedimentos licitatórios ou contratações diretas, inclusive em caso de aditamento/prorrogação contratual; Organizar os diplomas legais e normas aplicáveis a licitações e compras; o cadastro de fornecedores de bens e materiais e de prestadores de serviços; a elaboração dos instrumentos convocatórios de licitações; publicações, a instrução dos processos licitatórios; Verificar e acompanhar o registro de preços praticados em relação a materiais e serviços a ser realizado pelo Município; Manter arquivados todos os processos de licitação e de dispensa, bem como cópia de todos os contratos firmados pelo Município; Alimentar os sistemas de informática disponíveis, bem como o site do Tribunal de Contas, portal da transparência, cumprir e fazer cumprir as determinações emanadas dos superiores, bem como desempenhar outras funções que lhe forem regularmente atribuídas; Elaborar relatórios dos procedimentos licitatórios; Prestar informações solicitadas por órgãos de controle interno e externo, à Procuradoria, dentre outros e realizar tarefas afins; Responsabilizar-se pela publicidade dos atos relacionados aos processos licitatórios e contratações; realizar e/ou solicitar a publicação dos extratos na Imprensa Oficial, Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, internet e jornal de grande circulação conforme exigências da Lei; repassar informações ao Tribunal de Contas e de outros órgãos que se fizerem necessárias para cumprir de forma integral as obrigações do cargo; operar com os sistemas de informática exigidos pela legislação vigente, em especial os programas de órgão oficiais. Desempenhar outras atividades relacionadas aos processos de contratação. Desempenhar quaisquer outras atividades constitucionais e legais a cargo da municipalidade, desde que não exigida qualificação especifica. Dirigir veículo da municipalidade quando necessário ou solicitado.

REQUISITOS: Curso Superior em Administração ou Administração Pública ou Ciências Contábeis ou Direito; Carteira Nacional de Habilitação na categoria B ou superior.
-----------------------------

FUNÇÃO: ANALISTA DE PROJETOS
ATRIBUIÇÕES: Executar atividades especializadas de projeto, regulação, inspeção, fiscalização e controle de programas, ações, projetos e demais atividades intervenientes no planejamento, desenvolvimento rural e urbano, bem como a realização de estudos e pesquisas respectivas a essas atividades. Analisar documentos e projetos integrantes de processos de licenciamento de construções, reformas, ampliações residenciais, comerciais e industriais conforme determinam as leis federais, estaduais e municipais; Analisar documentos e projetos integrantes de processos de parcelamento do solo, conforme determinam as leis federais, estaduais e municipais; Analisar documentos e projetos integrantes de processos de licenciamento de projetos urbanísticos de loteamentos, conforme determinam as leis federais, estaduais e municipais; Analisar documentos e projetos de processos de regularização de construções conforme determinam as leis e decretos municipais; Emitir certidão de ocupação do solo; Emitir laudos, relatórios, pareceres técnicos, certidões e declarações conforme competências do cargo; Elaborar projetos de arquitetura em Autocad ou outro software relacionado ao exercício das funções do cargo; Desempenhar quaisquer outras atividades constitucionais e legais a cargo da municipalidade, desde que não exigida qualificação especifica. Dirigir veículo da municipalidade quando necessário ou solicitado.
REQUISITOS: Curso Superior em Arquitetura ou Engenharia Civil; registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da profissão; Carteira Nacional de Habilitação na categoria B ou superior.
-----------------------------

FUNÇÃO: ANALISTA PATRIMONIAL
ATRIBUIÇÕES: Supervisionar e controlar bens patrimoniais; identificar bens; gerenciar estoque; realizar inventário e transferência de bens; comunicar baixas; registrar informações no sistema; realizar outras atividades correlatas demandadas pelo Município. Desempenhar quaisquer outras atividades constitucionais e legais a cargo da municipalidade, desde que não exigida qualificação especifica. Dirigir veículo da municipalidade quando necessário ou solicitado.
REQUISITOS: Curso Superior em Ciências Contábeis ou Administração ou Administração Pública; Carteira Nacional de Habilitação na categoria B ou superior.
-----------------------------

GRUPO II – ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO

FUNÇÃO: ASSISTENTE DE CADASTRO IMOBILIÁRIO
ATRIBUIÇÕES: Manter atualizado o Cadastro Imobiliário; consolidar e aperfeiçoar os Cadastros Imobiliários e de Logradouros; atualizar as plantas básicas do Cadastro de Logradouros de acordo com as informações recebidas; executar os serviços de desenho; atualizar fotoquadras; manter atualizado o arquivo de plantas de loteamento; executar atividades de controle e análise de documentos dos Cadastros Imobiliários e de Logradouros; discriminar áreas de invasão; levantar dados cadastrais em campo; efetuar outras tarefas atinentes ao setor. Desempenhar quaisquer outras atividades constitucionais e legais a cargo da municipalidade, desde que não exigida qualificação especifica. Dirigir veículo da municipalidade quando necessário ou solicitado
REQUISITOS: Ensino médio completo, com curso Técnico em Edificações. Carteira Nacional de Habilitação na categoria B ou superior.

-----------------------------

FUNÇÃO: AUXILIAR DE FARMÁCIA
ATRIBUIÇÕES: Realizar dispensação e estorno de medicamentos e materiais médicos e implantáveis, nos dispensários e na farmácia, para público interno e externo. Requisitar, Receber, conferir, organizar, armazenar, transportar e distribuir medicamentos, soluções parenterais, antissépticos, saneantes, insumos, implantáveis materiais médicos e de escritório. Unitarizar medicamentos (sólidos, líquidos e semissólidos), materiais médicos e implantáveis. Preparar e fracionar fórmulas magistrais e oficiais. Auxiliar na diluição e preparação de medicamentos oncológicos, citotóxicos, radio fármacos e preparo de Nutrição Parenteral. Controlar a temperatura e a umidade da farmácia e a temperatura da geladeira de medicamentos nas Unidades Básicas de Saúde. Auxiliar no controle de estoques e de validade de medicamentos, materiais médicos e implantáveis. Auxiliar no controle dos medicamentos de urgência e emergência nas Unidades de Saúde. Preparar, separar e higienizar insumos e medicamentos. Organizar, higienizar e preparar os ambientes e equipamentos para a manipulação de medicamentos. Executar lançamentos, controles e inventários no sistema informatizado da municipalidade. Prestar suporte administrativo, arquivar e organizar documentos pertinentes à rotina de trabalho da farmácia, utilizando materiais, equipamentos e recursos disponíveis. Seguir rotinas e protocolos estabelecidos pelo Município, sob supervisão do Farmacêutico. Executar atividades de sua área de atuação dentro da rede de serviços do Município. Comunicar-se com público interno e externo no atendimento presencial, por telefone e meios eletrônicos. Cumprir as normas técnicas e administrativas. Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene e proteção ao meio ambiente. Utilizar os equipamentos de proteção individuais e coletivos, apenas para a finalidade destinada, responsabilizando-se pela guarda, conservação e solicitação de reposição. Zelar permanentemente por instalações, equipamentos e materiais, fazendo uso racional destes na realização de suas atividades. Elaborar e separar as solicitações das Unidades Básicas de Saúde, Pronto Atendimento e medicamentos do Programa de Alto Custo, dando baixa em suas respectivas fichas. Desempenhar quaisquer outras atividades constitucionais e legais a cargo da municipalidade, desde que não exigida qualificação especifica. Dirigir veículo da municipalidade quando necessário ou solicitado.
REQUISITOS: Ensino médio completo. Carteira Nacional de Habilitação na categoria B ou superior.
-----------------------------

FUNÇÃO: EDUCADOR SOCIAL

ATRIBUIÇÕES: Planejar e executar ações sócio educativas, oficinas, que promovam a educação e integração social de crianças, jovens e adultos, utilizando técnicas didáticas específicas às necessidades, nas mais diversas modalidades, seguindo currículos pré-organizados. Assistir aos usuários das políticas sociais de proteção básica e especial, programando e desenvolvendo atividades de integração, educativas e recreativas, atendendo às suas necessidades básicas, a fim de permitir sua emancipação e integração na sociedade. Intensificar o convívio social, bem como o lazer na comunidade, promovendo, organizando e desempenhando atividades sociais, dinâmicas, brincadeiras e outros. Incentivar a criatividade dos usuários dos serviços da Assistência Social, através de atividades socioeducativas, recreativas, culturais, com pessoas de diversas faixas etárias, conforme planejamento do serviço, tais como, atuando em projeto de inclusão digital, atividades de jardinagem e artes culinárias. Fortalecer a autoestima e autonomia do usuário e família que utilizam os serviços da assistência social do município, superando traumas sofridos e desenvolvendo o trabalho com regras e limites tornando pessoas responsáveis e capazes de exercer suas funções futuras. Utilizar métodos práticos e acessíveis a todos nas atividades ministradas, mostrando o passo a passo, para que os participantes aprendam de modo progressivo. Atualizar-se com relação a novos conhecimentos, modelos e materiais para realizar os trabalhos, prezado sempre a motivação do grupo.  Organizar os grupos das oficinas, elaborando horários para as oficinas e demais atividades administrativas necessárias para o bom desempenho das atividades. Efetuar levantamento de materiais para as atividades a partir do planejamento da unidade/serviço.
REQUISITOS: Ensino Médio Completo.
-----------------------------

FUNÇÃO: TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES

ATRIBUIÇÕES: Prezar pelo cumprimento das normas e padrões preestabelecidos, bem como a observância das especificações de qualidade e segurança das obras realizadas no município. Realizar levantamentos topográficos, elaborar projetos de edificações sob a supervisão de um engenheiro civil, bem como estudos, orientações, relatórios e demais ações para garantir que as exigências acordadas sem realizadas. Realizar levantamentos topográficos de acordo com a demanda do município, identificado prioridades e planejamento dos trabalhos a serem realizados. Participar na elaboração de estudos e projetos de engenharia, na pré-análise de projetos de construção civil, na elaboração de desenhos técnicos e orçamentos, baseando-se em plantas e especificações, a fim de orientar os trabalhos de execução e manutenção de obras e de serviços. Acompanhar projetos, obras e serviços, verificando se o trabalho executado está de acordo com os itens do contrato, com relação à qualidade, segurança, cronograma e prazo, a fim de garantir o com exatidão o que foi acordado. Elaboração de relatórios: de medição, informando se a empresa contratada cumpriu com as exigências e prazos acordados e desta forma possa receber por seus serviços; de obras concluídas e em andamento, informando valores destinados a obra e prazo em que foi executada, ilustrando com fotos com o objetivo de documentar os valores e ações realizadas; de dados estatísticos e indicadores da área, visando fornecer subsídios para decisões de correções de políticas ou procedimentos de sua área de atuação. Realizar vistorias em obras e serviços, efetuando medições, cálculos e análises de solo, segundo orientação do engenheiro responsável. Efetuar cálculos para auxiliar a preparação de plantas e edificação destinadas a construção, reparo e conservação de edifícios e outras obras de engenharia civil. Preparar estimativas de quantidade de materiais e mão-de-obra, bem como calcular os respectivos custos, a fim de fornecer dados necessários à elaboração de propostas de execução de obras. Orientar e instruir equipes de trabalho na execução de projetos de campo, visando cumprir exigências predeterminadas. Desempenhar quaisquer outras atividades constitucionais e legais a cargo da municipalidade, desde que não exigida qualificação especifica. Dirigir veículo da municipalidade quando necessário ou solicitado.

REQUISITOS: Ensino Médio Completo, com curso Técnico em Edificações e registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da profissão; Carteira Nacional de Habilitação na categoria B ou superior.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2022
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,
O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação deste Projeto de Lei, que ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 004, DE 19 DE MAIO DE 1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A alteração pretendida visa criar os cargos de:

	Cargo
	Vagas

	Advogado
	1

	Analista de Compras Públicas
	1

	Analista de Controle Interno
	1

	Analista de Licitações e Contratos
	2

	Analista Patrimonial
	1

	Analista de Projetos
	2

	Assistente de Cadastro Imobiliário
	1

	Auxiliar de Farmácia
	2

	Educador Social
	1

	Técnico em Edificações
	1


Além da criação desses cargos, ajustou-se a faixa remuneratória do cargo de Auxiliar de Expediente, tendo em vista a sobreposição de funções e a equiparação aos cargos de Auxiliar de Contabilidade e Auxiliar de Administração.
A criação desses cargos públicos é necessária para que o Município possa realizar concurso público, e objetiva a melhoria da gestão pública, ao visar cargos que objetivam profissionalizar cada vez mais as atividades típicas do Município, em especial com o advento da Nova Lei de Licitações, que passará a viger a partir de abril de 2023.
Por outro vértice, os cargos relativos à gestão jurídica do Município, bem como ao Controle Interno, são necessários na medida em que se tratam de funções típicas a serem executadas de maneira contínua, contribuindo para a melhoria dos processos internos da gestão pública.
O cargo de Auxiliar de Farmácia visa permitir uma melhor gestão do funcionamento das farmácias e dispensários de medicamentos, liberando servidores de outros cargos que atualmente desempenham essas atividades, para retornar às suas atividades específicas na área da saúde.
O cargo de Educador Social é uma função prevista no âmbito da rede de atendimento do Sistema Único da Assistência Social, de modo que sua criação visa completar a equipe de atendimento atualmente existente no CRAS.

Portanto, nesse sentido solicita-se a análise e aprovação deste Projeto de Lei.
Schroeder, 18 de julho de 2022.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
